Caro Inquilino,
Gostaríamos de lhe dar as nossas boas-vindas à sua nova casa da Autarquia da Cidade de Leeds (Leeds City Council).

O seu contrato de arrendamento neste livrinho descreve os seus direitos e obrigações como inquilino e os da Autarquia da Cidade como senhorio.    O seu contrato de arrendamento é um contrato obrigatório legalmente entre você e a Autarquia da Cidade de Leeds (Leeds City Council).

Este contrato permitir-lhe-á viver e paz, sossego e em conforto na sua casa e a Autarquia (Council) tomará medidas muito severas contra os inquilinos que não respeitarem os termos e condições deste contrato. 
Gostava de aproveitar esta ocasião para desejar-lhe uma longa e feliz estadia como inquilino da Autarquia da Cidade de Leeds. 
Neil Evans
Director
Departamento de Vizinhança e Habitação

(Department of Neighbourhoods and Housing)
1. ACERCA DO SEU CONTRATO DE ARRENDAMENTO
1.1 
Há dois tipos principais de arrendamento na Autarquia.
1.2 
Estes são:

· o arrendamento introdutório
· o arrendamento seguro
1.3 
Como um inquilino introdutório tem menos direitos legais do que um inquilino seguro.

1.4 
Se for um inquilino introdutório, a secção na parte da frente do Contrato estará devidamente preenchida mostrando quando o arrendamento introdutório terminará se este Contrato for respeitado.

1.5 
Se estiver a transferir-se de uma propriedade para uma outra propriedade da Autarquia da Cidade de Leeds (Leeds City Council) como um inquilino seguro ou se estiver a transferir-se como um inquilino assegurado de um senhorio social registado tal como uma Cooperativa de Habitação o seu contrato será garantido imediatamente. Não terá de ser um inquilino introdutório.

1.6
 O seu contrato de arrendamento introdutório é um período experimental.  Tem de provar-nos que é suficientemente adulto para ficar a viver na  propriedade. Para fazer isto deve: 
· não portar-se de uma maneira anti-social, causar problemas ou perseguir outras pessoas; e
· pagar a sua renda a tempo; e
· cuidar da propriedade.

1.7 
Como um inquilino introdutório pode ser desalojado mais rapida e mais facilmente do que um inquilino seguro. 
Se não respeitar os termos e condições do seu Contrato de Arrendamento introdutório, a autarquia  tem o direito de prorrogar o Contrato de Arrendamento Introdutório por mais seis meses.  Antes de tomar esta acção, a Autarquia (Council) deve avisá-lo da sua intenção e dar-lhe o direito de pedir uma revisão da decisão para prorrogar o seu Contrato de Arrendamento introdutório.

A Autarquia (Council) pode também pedir ao tribunal uma acção de despejo. A Autarquia (Council) deve informá-lo que pediu ao tribunal uma acção de despejo e dar-lhe o direito de pedir uma revisão da decisão, mas não precisamos de provar no tribunal que temos razão para desalojá-lo.
Se não tivermos tomado qualquer acção que possa levar a uma prorrogação do seu contrato de arrendamento introdutório  ou tomar posse da sua casa, você tornar-se-á, automaticamente, um inquilino seguro na data escrita no seu contrato de arrendamento. 
1.8 
Se tornar-se num inquilino seguro, tem de continuar a portar-se de uma maneira responsável e respeitar os regulamentos deste Contrato de Arrendamento – mas se desejarmos tomar posse da casa terá o direito de apresentar o seu caso ao tribunal que ouvirá a sua queixa. A autarquia (council) também tem o direito de baixar de categoria o seu Contrato de Arrendamento Seguro para um contrato com menos direitos. O juiz depois decidirá se o podemos desalojar ou baixar de categoria o seu contrato de arrendamento.  Teremos de provar que temos uma razão válida para desalojá-lo ou baixar de categoria o seu contrato de arrendamento.  Estes são chamados “fundamentos” e são definidos pela lei.  Antes de irmos para o Tribunal temos de entregar-lhe um Aviso de Intenção de Tomar Posse ou um Aviso de Intenção de Baixar a Categoria o seu contrato de arrendamento indicando as nossas razões para enviar Aviso. 
1.9 Você não tem nenhuns dos direitos neste
Contrato durante a seu arrendamento



introdutório. Obterá estes direitos ao tornar-se
num inquilino seguro. Os direitos que se aplicam
apenas aos inquilinos seguros estão marcados
como isto:


1.10 
Você tem uma responsibilidade extra durante
o seu arrendamento introdutório. Não tem esta 
responsabilidade se tornar-se num inquilino seguro.
Está marcado como isto:
1.11 
Todos os arrendamentos feitos com alguém com menos de 18 anos é condicional a um adulto assinar este Contrato em seu nome e servir de fiador.  Esta pessoa aceita que todos os Avisos ou pedidos de pagamentos passados em conformidade com este Contrato ser-lhe-ão entregues na qualidade de fiador até o inquilino atingir a idade de 18 anos. 
1.12 
Certifique-se de que leu e compreendeu o conteúdo do folheto Bem-vindo ao Seu Arrendamento Provisório (“Welcome To Your Introductory Tenancy”). Descreve os procedimentos que temos de seguir  se desejarmos desalojá-lo.  Peça um no escritório de “Neighbourhood Housing” se ainda não recebeu uma cópia. 
1.13 
Alguns dos direito e responsabilidades da Autarquia (Council) em conformidade com este Contrato podem ser exercidos ou providos por outras agências em nome da Autarquia (Council). Estas agências farão cumprir este contrato em nome da Autarquia (Council) incluindo todos os pagamentos atrasados. 
um inquilino seguro.

2. RESPONSABILIDADES DOS INQUILINOS
2A      A SUA RENDA
2.1 
Deve pagar a sua renda e todas as outras despesas da propriedade. Devem ser pagas a tempo.  A sua renda é devida em Segunda-Feira mas pode pagar com antecedência de duas em duas semanas ou, se preferir, mensalmente. 
Seja qual for a maneira que escolher pagar, deve certificar-se de que a sua conta está em dia no fim de todas as semanas. 
Se julgar que tem direito a Subsídio de Casa “Housing Benefit”, é de sua responsabilidade reclamar o seu “Housing Benefit”. Deve certificar-se de que fornece todas as informações necessárias e pedidas para ao seu pedido poder ser processado e atendido. 
Pergunte no escritório de “Neighbourhood Housing” sobre as maneiras diferentes como a sua renda e outras despesas podem ser pagas, por ex.: débito directo na conta ou ordem permanente.  Também pode pagar nos correios em algumas áreas. Calculamos a renda devida para o ano (52 semanas) e dividimos esta por 48,  Se mantiver a sua renda em dia pedimos-lhe para pagar 48 das 52 semanas de cada ano.  Isto quer dizer que há algumas semanas quando não terá de pagar renda. Na devida altura, vamos dizer-lhe quais são estas semanas. 
Se a sua conta estiver atrasada, terá de pagar estas semanas também, para reduzir a importância da renda que deve.

Se o seu senhoria tiver de lhe pagar algum dinheiro, por exemplo, como compensação dos estragos feitos na sua propriedade ou decorações ou devido a prejuízo na casa ou perturbação, a Autarquia (Council) reserva-se o direito de pagar este dinheiro na sua conta da renda se estiver atrasado com os seus pagamentos.   
2.2 
Se não pagar a sua renda, ou, frequentemente, a pagar tarde, a autarquia (council) pode ir ao tribunal para obter uma ordem legal para desalojá-lo da propriedade. A Autarquia (Council) também pode ir ao tribunal local para pedir uma ordem para o pagamento da renda atrasada. Se tiver dificuldades  em pagar a sua renda, contacte o escritório de “Neighbourhood Housing” imediatamente. Reservamo-nos o direito de exigir o pagamento das despesas incorridas com o envio de cartas e visitas feitas devido ao seu atraso no pagamento da renda. Não será pedido o pagamento da primeira carta, mas detalhes de mais despesas, se a sua conta continuar em débito, serão indicados na carta.   Todos os encargos feitos serão acrescidos à sua conta da renda. 
Consultaremos os inquilinos e grupos de inquilinos antes de apresentar os encargos e daremos, pelo menos, o prazo de 6 semanas para avisar da nossa intenção de o fazer e incluiremos uma cópia da escala de despesas. 
2.3 
Se forem inquilinos conjuntos cada um de vocês é responsável pelo pagamento de toda a renda e de todos os outros encargos que estejam atrasados.  A Autarquia (Council) pode recuperar toda a renda, outras despesas e todos os atrasados devidos pela sua casa de qualquer inquilino conjunto individual. A Autarquia (Council) tem sempre a escolha de qual dos inquilinos conjuntos perseguirá para obter o pagamento das importâncias devidas. 
2.4 
A renda pode ser aumentada ou reduzida periodicamente – de uma maneira geral, isto acontecerá em Abril. Será informado por escrito, pelo menos com quatro semanas de antecedência, de ser feita qualquer mudança na renda. 
2.5 
Alguns inquilinos pagam os serviços prestados com o arrendamento uma importância extra com  sua renda. Será informado disto se for um destes inquilinos. Se tiver um arrendamento como este, apresentamos um desdobramento dos encargos na página 1 deste Contrato.  Pode também haver termos extras que se aplicam ao seu arrendamento. Estes estão anexados no verso do seu Contrato. 
Isto aplicar-se-ía se, por exemplo, tiver um contrato de arrendamento de uma propriedade mobilada ou se estiver no esquema de ‘lease’ de aquecimento. 
Iremos informá-lo por escrito com, pelo menos, quarto semanas de antecedência de qualquer mudança nestes encargos. 
2.6 
Temos o direito de oferecer serviços adicionais pelos quais terá de pagar como parte da sua renda.  Iremos informá-lo por escrito com, pelo menos, quatro semanas de antecedência antes de fazermos isto. Os inquilinos serão consultados antes dos novos serviços serem introduzidos. 
2B ACESSO À PROPRIEDADE
2.7 
Deve conceder à Autarquia (Council) acesso à propriedade com aviso escrito razoável (usualmente 24 horas) para os seguintes fins:

a) fazer reparações e outras obras necessárias ou verificações de segurança quer a Autarquia (Council) tenha ou não assumido, responsabilidade por estas obras, ou
b) fazer reparações ou outras obras necessárias em áreas comuns (tais como escadas, elevadores, patamares, ‘halls’ de entrada, áreas para secar roupa, lugares para guardar os caixotes do lixo, áreas pavimentadas, jardins comuns ou áreas de estacionamento) ou propriedades na vizinhança pertencentes à Autarquia (Council).

c) fazer verificações anuais de segurança de gás, ou 
d) inspeccionar o estado da propriedade, ou
e) autorizar possíveis inquilinos a ver a casa durante os últimos 28 dias do seu arrendamento quando tiver entregado p seu aviso de terminação do arrendamento ou durante os 28 dias imediatamente antes da expiração do nosso Aviso de Intenção de tomar posse da propriedade, que lhe foi entregue, ou  
f) para construir, instalar, inspeccionar, reparar, renovar, manter e remover canos, condutas, fios e cabos. Para que estas obras possam ser feitas, tem de conceder acesso às seguintes empresas (British Gas, Transco e Yorkshire Water).

Em casos de emergência,  tal como fugas de gás, derrames de água e rupturas nos esgotos ou quando a instalação eléctrica nos prédios não estiverem seguros você concorda em autorizar a Autarquia (Council) a entrar na propriedade sem aviso prévio, quer esteja presente na propriedade ou não, afim de inspeccionar a propriedade e fazer as reparações necessárias para resolver e reparar esta emergência. 
Se não nos conceder este acesso pode pôr-se a si próprio assim como os seus vizinhos em perigo.  Também podemos intentar um processo judicial contra você para entrar na propriedade e terá de pagar as despesas sofridas pela autarquia com este processo judicial, ou pode ser processado por obstrução. 
Nunca deixe ninguém entrar na sua casa sem lhe mostrar primeiro uma forma de identificação oficial. (Se estiver em dúvida contacte o seu escritório de “Neighbourhood Housing”durante as horas de serviço ou o número de emergência noutras alturas – estes números encontram-se no seu cartão de renda).

2C COMO USAR A PROPRIEDADE
2.8
Se desejar que alguém fique mas que não faça parte
da sua família quando se mudou para a casa (temporária ou
permanentemente) tem primeiro de obter a autorização
escrita da Autarquia. Isto inclui crianças, familiares, amigos
e hóspedes. Não recusaremos esta autorização sem um
motivo justificado (tal como esta pessoa poder causar
problemas ou acumulação de pessoas na sua casa).

2.9 
Você deve usar a propriedade como a sua única ou principal residência. Se não usar a propriedade  como a sua casa única ou principal, tomaremos medidas para terminar o seu arrendamento. 
2.10 
Você deve informar o seu escritório de “Neighbourhood Housing” por escrito se sair da casa durante mais de 28 dias. (Isto é para ficarmos a saber que não abandonou a sua casa) 
Você concorda que a Autarquia (Council) pode entrar na sua casa (quer ou não tenha estado fora da casa durante 28 dias ou mais) quando parecer razoavelmente que abandonou a casa. 
Você também concorda que se após inspeccionarmos a casa continuar a mos parecer você abandonou a casa, a Autarquia (Council) pode mudar as fechaduras e tomar todas as medidas apropriadas para proteger a casa e pode dispor de todos os artigos pessoais encontrados na casa em conformidade com a lei de Torts (Interferência com Mercadorias) de 1977.

Você também concorda que a Autarquia (Council) irá debitar-lhe os custos de mudança das fechaduras, para tornar a casa segura e com o descartamento de todos os artigos pessoais encontrados na propriedade. 
Você também concorda que aceitará toda a responsabilidade perante qualquer outra pessoa pela perda de qualquer propriedade pertencente a esta pessoa  e que foi descartada pela Autarquia (Council) após o seu abandono. 

2.11 
Você não deve interferir com os fornecimentos de gás e electricidade ou com os contadores. 
2.12 
Você não deve permitir que vivam na casa pessoas a mais. Se não tiver bem a certeza acerca disto, peça informações no seu escritório de “Neighbourhood Housing”.

2.13 
Você não deve ter motorizadas ou motocicletas dentro da propriedade  ou nas áreas interiores comunais (tal como escadas, elevadores, patamares, passagens, ‘halls’ de entrada ou áreas de secagem interiores). Se desejar ter um auxiliar de mobilidade tal como uma ‘scooter’ ou cadeira de rodas com motor tem de obter primeiro uma autorização escrita. De uma maneira geral, esta autorização é concedida. 
2.14 
Você ou alguém que viva consigo ou de visita à propriedade não deve ter um negócio em funcionamento na propriedade sem obter primeiro uma autorização por escrito da Autarquia (Council). Nunca recusamos esta autorização sem um motivo justificado a não ser que o negócio possa incomodar ou incomodar os vizinhos ou possa causar estragos na propriedade. 
2.15 
Você concorda que todos as despesas ou reclamações razoáveis incorridas pela Autarquia (Council) em virtude da sua violação ou falha em cumprir qualquer parte deste Contrato serão pagáveis por você, na sua totalidade, depois de receber a factura da Autarquia (Council). Também concorda que a Autarquia da Cidade (City Council), pode usar qualquer dinheiro em qualquer altura  que seja devido pela Autarquia (Council) ao inquilino, no sentido de reduzir a sua responsabilidade sob esta secção. 
As coisas para as quais a Autarquia (Council) poder usar qualquer dinheiro incluem: 
· rectificar qualquer trabalho na casa que você executou sem a necessária autorização escrita da Autarquia da Cidade (City Council);
· rectificar os estragos causados pela sua falta em cumprir as suas obrigações de reparação ou falta em manter o seu próprio equipamento;
· mudar as fechaduras das portas e de outro modo proteger a casa se a tiver abandonado;

· abusar o serviço de reparações de emergência para reparações que não sejam de emergência; substituição de chaves partidas ou perdidas.
2D RESPONSABILIDADES DA COMUNIDADE
2.16 
Você é responsável pelo comportamento de todas as pessoas (incluindo crianças) que estejam a viver ou de visita à casa. Você é responsável pela casa,  terrenos em volta, áreas comuns (tais como escadas, elevadores, patamares, passagens, ‘halls’ de entrada, áreas de secagem para roupa, sítios para guardar os caixotes do lixo, áreas pavimentadas, jardins comuns ou áreas de estacionamento) e na localidade em volta da propriedade incluindo centros comerciais, paragens de auto-carros e outras áreas públicas. 
2.17 
Você (ou alguém que esteja a viver consigo ou de visita à propriedade) não deve actuar de qualquer maneira que seja anti-social ou que seja, ou possível de incomodar as pessoas.  Com isto queremos dizer todo o comportamento que for perigoso, ofensivo, irritante, desagradável ou que interfira com a vida pacata e sossegada das pessoas. Exemplos de incómodo incluem: 
· incómodo de ruído tal como música alta, televisões com som  alto, gritar e discutir, bater portas, alarmes, trabalho faça você mesmo (DIY); 
· ladrar de cães ou fezes de cão ou deixar o seu cão incomodar ou incomodar as outras pessoas na localidade;

· embriaguês ofensiva;
· vender ou possuir drogas, abuso de drogas e abandonar lixo relacionado com o uso de drogas e agulhas;

· usar a casa para actividades ilegais;

· abandonar lixo nas ruas;

· excessivas reparações de veículos, ruído e lixo devido à reparação de veículos;

· armazenagem de sucata;

· jogar à bola nas ruas ou perto das casas dos vizinhos;
· de uma maneira que cause ou seja possível de incomodar as pessoas.

Esta lista não é muito longa.

2.18 
Você (ou alguém que viva consigo ou alguém de visita à propriedade) não deve perseguir qualquer outra pessoa. Os exemplos de perseguição incluem:
· uso de comportamento racista ou homofóbico ou língua;

· uso ou ameaça de usar violência;

· uso de palavras abusivas ou insultuosas;

· danificar ou ameaça de danificar a casa de uma outra pessoa ou
· posses;

· causar estragos na casa de uma outra pessoa escrevendo grafite;

· causar desordem pública;

· fazer qualquer coisa que possa interferir com a paz, conforto e conveniência de outras pessoas. 
2.19 
Você (ou alguém a viver consigo ou de visita à propriedade) não deve apresentar queixas falsas ou mal intencionadas acerca do comportamento de qualquer outra pessoa. 
2.20 
Você (ou alguém a viver consigo ou de visita à propriedade) não deve 
usar a propriedade ou qualquer área comum (tais como escadas, elevadores, patamares, passagens, ‘halls’ de entrada, áreas de secagem de roupa, sítios para guardar os caixotes do lixo, áreas pavimentadas, jardins comuns ou áreas de estacionamento) para qualquer actividade ilegal como seja a venda de drogas, assalto a casas ou roubos de casas, veículos ou propriedade 
2.21 
Você (ou alguém a viver consigo ou de visita à propriedade) não deve 
danificar, desfigurar, ou escrever grafite nas casas pertencentes à Autarquia (Council). Terá de pagar todas as reparações ou substituições. 
2.22 
Você (ou alguém a viver consigo ou de visita à propriedade) não deve 
interferir com o equipamento de segurança em blocos de apartamentos grandes, ou blocos comunais de apartamentos ou ‘maisonettes’ ou complexos de casas com guarda.  Não deve atravancar, ou deixar as portas de entrada comum abertas e pessoas estranhas não devem ser admitidas sem a apresentação de identificação. Deve cooperar com o pessoal de segurança.  

2.23
 Você (ou alguém a viver consigo ou de visita à propriedade) não deve desrespeitar os estatutos da Autarquia (Councils). Pode pedir para ver e ler os estatutos na biblioteca pública. 
  2.24 
Você (ou alguém a viver consigo ou de visita à propriedade) não deve 
infligir violência doméstica ou ameaçar violência contra uma outra pessoa (que esteja a viver consigo ou esteja a viver noutra parte). Você (ou alguém que esteja a viver consigo ou de visita à propriedade) não deve perseguir ou usar abuso mental, emocional, racista ou sexual para conseguir que alguém a viver na sua casa abandone a propriedade.  A Autarquia (Council) pode tomar medidas contra violência doméstica mesmo que o caso não vá para tribunal. 
2.25 
Você (ou alguém a viver consigo ou de visita à propriedade) não pode ter animais na ou perto da casa, excepto se isto for permitido pela Política da Autarquia (Council) sobre Animais Domésticos em Casas da Autarquia (Council) Não deve ter animais ilegais.  Mesmo se a Política lhe permita ter um animal não deve permitir que estes incomodem ou amedrontem os vizinhos e outras pessoas e deve manter o animal numa forma responsável e sob controlo. Não deve danificar a casa da Autarquia (Council). 
Peça detalhes no escritório do seu “Neighbourhood Housing” sobre esta política. 

2.26 
Você deve assegurar que coopera com todo(s)  o(s) provedor(es) de apoio para que possa manter o seu arrendamento. 
2.27 
Você (ou alguém a viver consigo ou de visita à propriedade) deve cooperar com a Autarquia (Council) e os seus vizinhos para manter todas as áreas comuns (tais como escadas, elevadores, patamares, passagens, ‘halls’ de entrada, áreas de secagem de roupa, sítios para guardar os caixotes do lixo, áreas pavimentadas, jardins comuns ou áreas de estacionamento) limpas, e desobstruídas.  
2.28 
Você (ou alguém a viver consigo ou de visita à propriedade) não deve deitar ou atirar lixo dos blocos de apartamentos, ‘maisonettes’ ou de quaisquer outras casas. 
2.29 
Você (ou alguém a viver consigo ou de visita à propriedade) não deve  estacionar um carro em qualquer parte na sua propriedade excepto sobre uma  ‘hardstanding’ (uma entrada pavimentada ou área pavimentada para estacionamento). Tem de obter a autorização escrita da Autarquia (Council) antes de instalar uma ‘hardstanding’ Não recusaremos esta autorização sem um motivo justificado. 
Não pode estacionar caravanas ou casas volantes motrizes no jardim, entrada, área pavimentada em volta da sua casa ou áreas de estacionamento comunais sem o acordo prévio da Autarquia (Council) escrito.  Não recusaremos esta autorização sem um motivo justificado.  Você (ou alguém a viver consigo ou de visita à propriedade) não deve estacionar num local que possa obstruir os serviços de emergência. 
2.30
Se a propriedade tiver um espaço de estacionamento designado para o residente, só vovê e os seus legítimos visitantes podem estacionar neste espaço.  Você não pode nem deve alugar ou vender o espaço de estacionamento a uma outra pessoa. 
2.31 
Você (ou alguém a viver consigo ou de visita à propriedade) não deve  
fazer reparações de carros de uma maneira que incomode os seus vizinhos ou estacionar um carro ilegalmente ou que não possa ser conduzido na estrada ou no terreno em volta da casa ou nas ruas dentro da localidade da casa.  
2.32 
Você (ou alguém a viver consigo ou de visita à propriedade) não deve  autorizar que a casa seja usada como um estaleiro de sucata, estaleiro de metal ou local de lixo, armazém de carros ou armazém de pneus.
2.33 
Você (ou alguém a viver consigo ou de visita à propriedade) não deve   montar estruturas tais como barracões, garagens ou sótãos de pombos em qualquer lugar na propriedade sem uma autorização prévia escrita da Autarquia (Council). Não recusaremos esta autorização sem um motivo justificado. 
2.34 
Você deve certificar-se de que o seu jardim está sempre limpo. Por exemplo os relvados devem estar sempre cortados e as vedações aparadas.  Se o jardim estiver cheio e coberto – e não apresentar uma razão aceitável porque não o limpa – a Autarquia (Council) pode limpar o jardom mas irá debitá-lo pelo trabalho. Tem de obter uma autorização prévia por escrito da Autarquia (Council) para poder retirar vedações. Não recusaremos esta autorização sem um motivo justificado.  
2.35 
Você (ou alguém a viver consigo ou de visita à propriedade) não deve   
ter ou usar botijas de gás, petróleo, gasolina ou qualquer outro produto perigoso na sua casa ou em áreas comunais (tais como escadas, elevadores, patamares, passagens, ‘halls’ de entrada, áreas de secagem de roupa, sítios para guardar os caixotes do lixo, áreas pavimentadas, jardins comuns ou áreas de estacionamento) a não ser que estes produtos sejam guardados num lugar apropriado e seguro. 
2.36 
  Você deve colocar o lixo da casa só nos recipientes ou chutos fornecidos pela autarquia ou em sacos de plásticos fornecidos pela autarquia.  Não deve deixar o lixo aumentar na propriedade ou no jardim ou nas áreas  comunais quer o lixo esteja ou não em sacos de lixo. Não deve colocar materiais não recicláveis em caixotes de produtos recicláveis. 
2.37 
Você não deve pintar o exterior da casa ou aplicar um acabamento exterior tal como reboque de parede sem primeiro obter a autorização da Autarquia por escrito.
2E REPARAÇÕE E MELHORAMENTOS
2.38 
Você deve informar o escritório de “Neighbourhood Housing” no caso  de haver necessidade de reparar estragos ou danos  na sua casa imediatamente. Deve certificar-se de que recebe ou que lhe foi enviada uma confirmação por escrito informando-o de que recebemos o seu pedido para que as reparações sejam feitas e que guarda a confirmação no caso de desejar voltar a este assunto  mais tarde.
Se não receber a confirmação ou se não estiver satisfeito com as reparações que dizemos que vamos ou não fazer, deve queixar-se por escrito ao Gestor do seu “Neighbourhood Housing” em conformidade com o procedimento de reclamações da Autarquia (Council). 
A Autarquia (Council) procurará usar os serviços independentes de mediação para tratar das disputas acerca de reclamações entre a Autarquia (Council) e os seus inquilinos, que não puderem ser resolvidas usando o procedimento de queixas da Autarquia (Council). Os inquilinos são encorajados a usar este serviço por ser mais rápido, mais barato e mais informal do que litigação.  
2.39 
Se o problema que nos participar cair dentro das responsabilidades da Autarquia (Council) executaremos as reparações desejadas. Se não formos responsáveis por estas reparações dar-lhe-emos a oportunidade de fazer estas reparações dentro de um prazo de tempo razoável. Se não executar as reparações podemos fazer este trabalho por vossa conta e custo. 
2.40 
Você é responsável pelas pequenas reparações tais como preencher pequenas ranhuras no reboco interior incluindo o trabalho preparatório para redecoração; mudança de fechaduras quando perder as chaves; substituição de chaves partidas ou perdidas; substituição de fusíveis e tomadas; substituição de bujões e correntes da sanita e substituição das linhas de pendurar roupa. 
Se não tiver a certeza pelo que é responsável indague no seu escritório de “Neighbourhood Housing.
2.41
Você deve deixar os trabalhadores ou as pessoas enviadas pela Autarquia (Council) a entrar na sua casa para inspeccionar ou executar reparações. Leia a Secção 2.7 para ficar a saber quando a Autarquia (Council) tem direito a entrar na propriedade.
2.42 
Você não deve fazer melhoramentos, adições ou mudanças estruturais na propriedade sem obter primeiro a autorização por escrito da Autarquia (Council) Leia a Secção 3.3 para obter detalhes dos direitos dos inquilinos de fazer informações. Não recusaremos esta autorização sem um motivo justificado. 
Não deve instalar nada que não seja seguro ou que seja perigoso para qualquer pessoa. Isto inclui poços fundos ou remoção de terra. 
Se fizer alguns melhoramentos, adições ou alterações estruturais na propriedade sem obter primeiro a nossa autorização por escrito podemos informá-lo que tem de voltar a pôr a propriedade no seu estado e condição anterior ou fazer obras dentro de um nível satisfatório  ou fazer obras para fazer a propriedade segura. Se não fizer, a Autarquia fará as obras por sua conta. 
Você não deve fazer quaisquer melhoramentos, adições ou alterações estruturais nas áreas comunais (tais como escadas, elevadores, patamares, passagens, ‘halls’ de entrada, áreas de secar roupa, áreas pavimentadas, jardins comuns ou áreas de estacionamento).

2.43 
A Autarquia (Council) não segura os seus artigos pessoais que se encontram na propriedade.  Aconselhamos que obtenha um seguro compreensivo para cobrir e proteger os seus artigos pessoais. A Autarquia (Council) tem um esquema de seguro de baixo custo que pode pagar como  um extra com a sua renda. Se desejar juntar-se a este esquema, indague no escritório de “Neighbourhood Housing”.

2.44 
A Autarquia (Council) não é responsável por danos na sua propriedade incluindo decorações ou prejuízos na propriedade causados por incêndios, 
inundações, roubos, canos rebentados ou casos semelhantes, a não ser que isto possa ser provado ter sido causado por negligência da Autarquia (Council), infracção do contrato ou infracção de deveres estatuários. (Nota: isto não afecta as obrigações da Autarquia (Council) de fazer as reparações indicadas na Cláusula 4.3 e pode reclamar se estas obrigações não forem cumpridas).

2F    COMO DEIXAR A PROPRIEDADE E TERMINAR O ARRENDMENTO
2.45 
Você deve informar o seu escritório de “Neighbourhood Housing” por escrito, com pelo menos quarto semanas de antecedência, que deseja deixar a propriedade. Este “aviso” de quatro semanas deve terminar numa segunda-feira e tem de devolver as suas chaves no escritório de “Neighbourhood Housing” antes das 12:00 horas da última segunda-feira. Pode entregar as suas chaves antes do “aviso” caducar mas tem de pagar renda por todo o período. 
2.46 
Você concorda que o escritório de “Neighbourhood Housing” pode aceitar as chaves de qualquer outra pessoa quando acreditarmos que esta outra pessoa está a devolver as chaves a seu pedido. 
2.47 
Se deixar a propriedade depois de avisar e não devolver as chaves, a Autarquia (Council) mudará as fechaduras e enviar-lhe-a a conta desta despesa.
2.48 
Será responsável pelo pagamento da renda ou da importância equivalente da renda até seja qual for, das datas seguintes, a última:

· a data na qual o aviso de terminação caducar, ou
· a data na qual deixar a propriedade, ou  
· (no evento de falhar em enviar aviso por escrito ou devolver as chaves) no dia em que a Autarquia tomar posse da propriedade. 
2.49 
Você deve deixar na propriedade, as fixações, adaptações e qualquer mobília que fornecemos em bom estado antes de sair da casa. Não deve deixar na casa nenhuns dos seus artigos pessoais ou lixo – a Autarquia (Council) – irá descartá-los em conformidade com Torts (Interferência com Mercadorias) – Lei de 1977 e terá de pagar as despesas com o seu descarte. 
2.50 
Você deve pagar toda a  sua renda antes de se ir embora. Se não puder pagar toda a renda deve arranjar para deixar o seu endereço de contacto e fazer arranjos para o pagamento do saldo. 
2.51 Você não deve deixar alguém a viver na propriedade quando sair da mesma. 

2.52 Não deve tentar transferir o seu


arrendamento (chamado “transferência”)

para uma outra pessoa.

2.53 
Se for desalojado; ou abandonar a propriedade; ou ainda dever renda ou outras despesas ou dinheiro de qualquer outro pagamento devido em conformidade com este Contrato quando mudar-se isto pode afectar a rapidez que lhe pode ser concedida uma outra casa da Autarquia (Council) no futuro.

2.54 
Se receber uma outra casa da Autarquia (Council) e ainda estiver a dever dinheiro do arrendamento anterior você tem de concordar que estes atrasados sejam transferidos do seu arrendamento anterior para a sua conta de renda consolidada actual e terá de pagar estes atrasados juntamente com os pagamentos da sua renda actual. Isto aplica-se quer se tenha mudado directamente de um arrendamento para um outro (transferência) ou quer tenha deixado a primeira propriedade já há algum tempo.  
2.55 Se o arrendamento estiver no nome de inquilinos conjuntos qualquer um deles pode terminar o arrendamento informando a Autarquia com quatro semanas de antecedência. Este aviso terminará o contrato de arrendamento de ambos/todos os inquilinos conjuntos. A Autarquia (Council) depois usará a sua política de aluguer para decidir se o outro inquilino(s) conjunto pode ficar na propriedade com um novo contrato de arrendamento. Não há nenhum direito automático para o outro inquilino ficar na propriedade. 
3A COMO USAR A PROPRIEDADE

3.1 VOCÊ tem o direito de aceitar inquilinos.
Um inquilino é uma pessoa que vive com você
mas que não tem qualquer direito exclusivo de
qualquer parte da casa, e ele receberá
algum serviço da sua parte tal como comida 
e limpeza do quarto.
3.2 Você tem o direito de sub-alugar, 
mas deve obter primeiro autorização por
escrito da Autarquia. A autorização só 
será recusada com um motivo justificado. 
Sub-alugar significa que alguém que vive
consigo paga-lhe renda para ter o direito
exclusivo  de ocupar parte da casa. De uma
maneira geral cozinham para si e fazem a sua
própria limpeza. Não pode sub-alugar toda
a casa sob quaisquer circunstâncias. Aconselhamos-lhe
que procure aviso legal antes de sub-alugar a propriedade ou tomar inquilinos.
3. DIREITOS DOS INQUILINOS
3B REPARAÇÕE E MELHORAMENTOS
3.3 
Você tem o direito de fazer os seus
próprios melhoramentos tais como 
aquecimento central, chuveiro ou lareira a
gás, mas deve obter primeiro a autorização
por escrito da Autarquia para fazer este
trabalho. Só recusaremos a nossa autorização
com motivo justificado. (Também pode precisar 
da aprovação dos regulamentos de construção e
deve assegurar que todas as obras sejam feitas
por uma pessoa competente que deve seguir
e respeitar todas as regras e regulamentos
relevantes.)

3.4 
Você será responsável  pelo pagamento das reparações e manutenção de todas as instalações, artigos domésticos ou materiais na propriedade após os seus próprios melhoramentos mas se por qualquer razão a Autarquia precisar ou escolher tomar medidas para reparar, manter ou inspeccionar os seus melhoramentos os custos incorridos ser-lhe-ão debitados. Por exemplo, é da nossa responsabilidade legal verificar, prestar assistência e manter as lareiras e aquecedores de gás, trabalhos nos canos e canos de chaminé mesmo que tenham sido montados por você. 
3C COMO DEIXAR A PROPRIEDADE E TERMINAR O SEU ARRENDAMENTO
3.5 
A Lei diz que se morrer, o arrendamento da casa passará para o seu marido, esposa ou companheiro civil. Também pode passar para um membro da sua família (pessoa que esteja a viver consigo como marido, esposa ou companheiro civil, parente, filho, avós, neto, irmão, irmã, tio, tia, sobrinho ou sobrinha) se o/s membro/s da família tiver estado a viver consigo durante os últimos doze meses.
3.6 
Se morrer enquanto for ainda um inquilino introdutório, a  pessoa que tomar conta do seu arrendamento também será um inquilino introdutório.  Tornar-se-á num inquilino seguro na data indicada na frente deste Contrato.  Se morrer quando for um inquilino seguro, a pessoa que tomar conta do arrendamento será um inquilino seguro imediatamente. 
3.7 
Se tiver tomado conta do arrendamento após a morte do inquilino anterior  o arrendamento não passa para uma outra pessoa se você morrer. Podemos
concordar dar-lhe um novo arrendamento em conformidade com a nossa Política de Aluguer e deixá-lo ficar na propriedade mas não adquire o direito automático de ficar. 
3.8 Se o arrendamento passar para um membro da sua família e a casa for maior do que ele precisa este é um bom motivo para tomarmos posse da casa. Oferecer-lhe-emos uma casa apropriada como alternativa. Se não aceitar esta oferta temos o direito de pedir ao tribunal para nos dar posse da propriedade.
3.9 
A lei diz que certos inquilinos
Seguros têm o direito de comprar as suas
casas se tiverem sido inquilinos de uma
autarquia ou de qualquer outro senhorio do
sector público (por ex. Cooperativas de
Habitação), ou que tenham vivido em
acomodação das forças armadas, durante
o período  de qualificação. A extensão do
período de qualificação dependerá da data
que o arrendamento começou (não precisa 
de ter sido um período contínuo), e o que
a lei indica.  Há alguns casos em que não
haverá o direito de comprar, por exemplo, se
a propriedade tiver sido adaptada para
pessoas idosas ou incapacitadas
3.10 
Você tem o direito de transferir o 
seu arrendamento para uma outra pessoa
(chamado uma Transferência). Aplicam-se
determinadas condições a este direito.
De uma maneira geral só pode transferir o seu 
arrendamento desta maneira para alguém que
tenha o direito de tomar o seu arrendamento
se você morrer (sucessão). Peça mais

Informações no escritório de “Neighbourhood Housing”.

3D COMO MUDAR PARA UMA OUTRA PROPRIEDADE DA AUTARQUIA
3.11 
Se você mudar-se para uma outra propriedade da Autarquia (Council) terá de preencher um requerimento e respeitar a política de aluguer da Autarquia (Council). Se e quando vai receber a oferta de uma nova propriedade depende de vários assuntos incluindo a urgência das suas necessidades de habitação e que haja uma propriedade disponível. Se o seu arrendamento da nova propriedade começar antes do seu arrendamento na velha propriedade terminar, será responsável pela renda das duas propriedades até o arrendamento antigo ter terminado. 
3.12 
Você tem o direito de ver e ler o documento da nossa política de  decidir quem recebe a oferta de uma propriedade da autarquia. Também tem o direito de receber uma cópia grátis de um curto resumo destes regulamentos. Indague no seu escritório de “Neighbourhood Housing”.

3.13 
Você tem o direito de trocar a sua propriedade (chamado uma “troca”) com um outro inquilino da Autarquia (Council), uma cooperativa de habitação ou uma outra autarquia local, mas tem de obter primeiro a autorização por escrito da Autarquia (Council) e a autorização por escrito do outro senhorio envolvido nesta operação. 
A Autarquia (Council) pode recusar autorização ou impor condições numa troca mas só em determinadas circunstâncias. Peça mais detalhes no seu escritório local de “Neighbourhood Housing”. 
Se fizer a troca sem a nossa autorização por escrito tomaremos medidas legais para desalojá-lo. Não será autorizado a oltar à sua propriedade original e não lhe será oferecida uma casa alternativa. 
3E ENVOLVIMENTO DO INQUILINO
3.14 
Você tem o direito de começar ou de se juntar a um grupo de inquilinos. Indague junto do escritório de “Neighbourhood Housing” acerca de grupos na sua área ou como começar um destes grupos. 
4. RESPONSABILIDADES DA AUTARQUIA (COUNCIL)
4A RESPONSABILIDADES COMUNITÁRIAS
4.1
 Todos têm o direito de gozar a vida na sua própria maneira contanto que não incomodem as pessoas que vivem perto deles. Um bom vizinho tolerará e compreenderá os diferentes estilos de vida dos outros. Haverá ocasiões quando a Autarquia decidirá tomar medidas para desalojar inquilinos devido ao seu comportamento anti-social. Se for desalojado devido ao seu comportamento anti-social ou for vítima de uma outra acção que for tomada contra você isto pode afectar as suas possibilidades de ser re-alojado pela Autarquia. Leia os detalhes da nossa Política de Aluguer.

4.2
 Iremos dar-lhe, e a quem estiver a viver consigo, ajuda e conselhos sobre como participar comportamento anti-social. 
4B REPARAÇÕES E MELHORAMENTOS
4.3 
Repararemos e manteremos: 
· A estrutura e o exterior da propriedade (incluindo esgotos, goteiras, canos exteriores e decoração exterior);

· As instalações da propriedade para o fornecimento de água, gás e electricidade e para saneamento (incluindo bacias, pias, bacias de banho e conveniências sanitárias mas nenhumas outras fixações e adaptações e equipamento para fazer uso do fornecimento de água, gás ou electricidade);

· As instalações na propriedade para o aquecimento da casa e de água.

4.4
 Pintaremos o exterior da propriedade regularmente. Não somos responsáveis pela decoração do interior da casa. 
4.5 
Faremos as reparações dentro de um espaço de tempo aceitável. Iremos dar-lhe ou enviar-lhe confirmação por escrito do seu pedido de reparação (a não ser que seja uma emergência). Deve guardar esta confirmação no caso de surgir alguma dúvida no futuro. 
4.6 
Limparemos a casa depois de fazermos uma reparação. Em alguns casos pode obter um subsídio de decoração para ajudá-lo no custo da re-decoração. Peça informações e detalhes no seu escritório de “Neighbourhood Housing”.

4.7 
Podemos pedir a um juíz para nos dar posse da propriedade por causa do trabalho que precisa de ser feito.  Isto inclui casos quando você ou uma pessoa a residir na propriedade causou estragos na propriedade ou quando precisarmos de fazer reparações importantes ou renovar ou demolir a propriedade. Em alguns casos, terá direito a acomodação temporária durante o tempo preciso para as reparações serem feitas ou pode ter direito à oferta de uma acomodação permanente alternativa. 
4.8 
Se concordar com uma mudança temporária temos o direito de tomar posse da sua propriedade temporária quando o trabalho na sua propriedade original tiver acabado. 
4C ENVOLVIMENTO DO INQUILINO
4.9 
Vamos pedir-lhe para nos dar os seus pontos de vista sobre os planos de habitação da autarquia se os mesmos o afectar grandemente – por exemplo iremos consultá-lo acerca do trabalho de renovação ou melhoramentos que foi planeado para a propriedade ou a sua área.  Iremos envolve-lo ou o seu grupo de inquilinos nas questões de habitação locais. 
4.10 
Iremos enviar-lhe o relatório especial de habitação todos os anos que descreve o nosso trabalho e desempenho.  Iremos informá-lo de como o serviço é pago e como o seu dinheiro é gasto. 
4.11 
Iremos tratar e atender as suas reclamações eficiente e eficazmente. Se precisar de fazer uma reclamação contacte o seu escritório de “Neighbourhood Housing”. 

4.12 
Não temos de o consultar acerca dos aumentos ou reduções de renda ou de quaisquer outros encargos, mas iremos informá-lo por escrito pelo menos com quatro semanas de antecedência antes da renda e outros encargos serem alterados.
4.13 
Iremos pedir os seus pontos de vista acerca de todas as outras mudanças neste Contrato e será informado se estas mudanças foram aprovadas. 
5. SERVIÇO/ENVIO DE AVISOS
5.1
 Em conformidade com a Secção 48(1) da Lei de Senhorios e Inquilinos de 1987, a Autarquia da Cidade (City Council) informa-o que a sua direcção de serviço é o Director do Department of Environment and Neighbourhoods, Merrion House, 110 Merrion Centre, Leeds LS2 8BB.

5.2 
Em conformidade com a Secção 196 da Lei de Propriedades de 1925 todos os avisos que, por lei, tiverem de ser servidos/enviados ao ou Ocupante serão validamente servidos/enviados se deixados no endereço mostrado na frente deste Contrato ou se for enviado pelo correio para este endereço e não for devolvido pelos Correios. 
6. AVISO
Se desejar discutir este Contrato com um representante do Departamento do Ambiente e Vizinhança (Department of Environment and Neighbourhood Housing Office)  deve contactar o seu escritório de “Neighbourhood

Housing” ou  o Centro de Habitação e Conselhos (The Housing and Advice Centre).

Pode obter uma tradução do Contrato nos seguintes idiomas:- 
Albano, Árabe, Bengalí, Cantonês, Chinês, Farsi, Francês,

Polaco, Hindi, Curdo, Português, Punjabi, Urdu

Este Contrato também pode ser obtido em letras grandes e ‘braille’.

Também se encontram disponíveis folhetos informativos referentes a este Contrato. 
Se seguir e respeitar este Contrato, ajudará o Departamento do Ambiente e Vizinhança (Department of Environment and Neighbourhoods) a cumprir a sua missão de criar vizinhanças mais felizes e satisfeitas e comunidades mais saudáveis. 
Os inquilinos Introdutórios 
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